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MATÉRIA:  Notícia de Fato. Possível crime de estelionato contra o INSS (CP, art. 
171, § 3º). Recebimento indevido de 08 (oito) parcelas de benefício previdenciário 
após o óbito do titular. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV).  Ouvida, a 
investigada afirmou que foi responsável pelo saque de apenas 05 (cinco) parcelas e 
que o fez para pagar despesas como funerária, supermercado e farmácia. Ademais, 
já  autorizou  a  consignação  em  seu  benefício  para  pagamento  das  parcelas 
indevidamente  recebidas.  Saques  indevidos,  referentes  às  competências  de 
12/2007 a 07/2008, que causaram prejuízo à autarquia federal no valor original de 
R$ 2.863,93.  Último  pagamento  ocorrido  em 08/08/2008.  Além disso,  a  quantia 
sacada é inferior ao piso mínimo para o ajuizamento de ações de ressarcimento ao 
INSS (R$ 10.000,00), nos termos do art. 3º-A, da Portaria nº 377/2011/AGU, o que 
denota a irrelevância da conduta nos âmbitos cível e administrativo e corrobora o 
não  prosseguimento  da  investigação  na  seara  penal.  Homologação  do 
arquivamento.

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO

A 2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público 

Federal,  atenta  ao  que  consta  dos  autos,  HOMOLOGA O  ARQUIVAMENTO, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do 

Ministério Público Federal às fls. 52/53-v.

Devolvam-se os autos à origem, com as homenagens de estilo.

Brasília/DF, 08 de maio de 2017.

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Subprocuradora-Geral da República
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